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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                        PDL 60/2018 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição conjunta é do Nobre Vereador Renan dos Santos e da 

Nobre Vereadora Iara Bernardi. 

    

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre a criação e outorga da 

Medalha “Zumbi e Dandara dos Palmares” e dá outras providências.   

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Decreto Legislativo encontra respaldo em 

nosso ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PDL visa instituir no âmbito municipal, honraria atinente às 

personalidades que se destaquem nas questões contra a discriminação racial, vejamos: 

 

Art. 1º Fica criada a Medalha “Zumbi e Dandara dos Palmares” a ser 

concedida pela Câmara Municipal de Sorocaba, em Sessão Solene, a personalidades 

físicas que se destacaram nas ações contra a discriminação racial, na defesa dos 

princípios constitucionais fundamentais e da promoção da igualdade racial. 

 

§ 1º A honraria de que trata o caput será conferida para até três 

personalidades em cada ano. 

 

§ 2º - A personalidade, uma vez agraciada com a Medalha “Zumbi e Dandara 

dos Palmares”, não receberá uma segunda. 

 

Art. 2º A outorga de que trata este Decreto Legislativo, será entregue durante 

a Semana da Consciência Negra, instituída pela Lei nº 6.065, de 08 de novembro de 

2007, preferencialmente dia 20 de novembro, Dia da Consciência Negra, em Sessão 

Solene, convocada especialmente para este fim. 

 

Art. 3º A indicação das personalidades de que trata o artigo 1º deste Decreto 

Legislativo, deverá ocorrer até a primeira quinzena do mês de setembro, cabendo a 

Mesa Diretora a definição dos homenageados. 

 

Art. 4º A Láurea de que trata este Decreto Legislativo, constitui-se de 

medalha de bronze em formato circular, com sessenta milímetros de diâmetro, 

trazendo no anverso a efígie de Zumbi dos Palmares e da Dandara, e os dizeres 
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“Zumbi e Dandara dos Palmares”, e no reverso o Brasão de Sorocaba e os dizeres 

“Câmara Municipal de Sorocaba”, pendente em fita de gorgorão, nas cores preta e 

dourada. Acompanhará um certificado contendo o nome do homenageado e 

descrevendo sua conquista.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria.  

 

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

A matéria que versa este PDL, concessão de honraria ou homenagem está normatizada 

no Regimento Interno da Câmara nos seguintes termos: 

 

Art. 87. A Câmara exerce a sua função legislativa através de Projetos de Lei, 

de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica. 

 

§ 3º Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter político 

administrativo cujas matérias não dependem de sanção do Prefeito, entre as quais 

se incluem: 

 

I- concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 

homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestados relevantes 

serviços ao Município, ao Estado ou a Nação. (g.n)    

 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município, no art. 34, XXI e art. 48: 

 

Art. 34. Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

XXI – conceder título honorífico a pessoas que tenham reconhecidamente 

prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pela maioria 

de dois terços de seus membros”. 

 

Art. 48. O decreto legislativo destina-se a regular matéria de 

competência exclusiva da Câmara que produza efeitos externos, não dependendo 

de sanção ou veto do Prefeito Municipal. (g.n.) 

 

Constata-se que, embora existam semelhanças entre o objeto das resoluções e dos 

decretos legislativos, de modo a se cogitar de possível dúvida sobre qual a espécie normativa 

apta a instituir uma honraria (arts. 47 e 48 da Lei Orgânica Municipal), não há qualquer 

ilegalidade na criação de uma honraria, seja por Resolução, ou por Decreto Legislativo.  

Sobre a temática, o ilustre professor Hely Lopes Meirelles, conceitua o Decreto 

Legislativo:  
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Decreto legislativo é a deliberação do plenário sobre matéria de sua exclusiva 

competência e apreciação político-administrativa, promulgada pelo presidente da 

Mesa, para operar seus principais efeitos fora da Câmara. Por isso se diz que o 

decreto legislativo é de efeitos externos, e a resolução de efeitos internos, ambos 

dispensando sanção do Executivo, mas sujeitos, no mais, ao processo legislativo 

comum da lei. [Direito Municipal Brasileiro. 15ª Ed. Malheiros Editores, São Paulo, 

p. 656]  

 

No mérito, a luta e a valorização pela igualdade racial, somada ao combate à 

discriminação, é objetivo da República, previsto especialmente no art. 3º, IV, da Constituição 

Federal, sendo impulsionado por esta proposição. 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta proposição dependerá do voto 

favorável da maioria dos membros, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme 

o art. 162 do Regimento Interno da Câmara, uma vez que a ressalva da maioria absoluta dos 

membros que menciona o art. 163, VIII, do RIC, e art. 40, § 2º, ‘8’, da LOM, é apenas para os 

casos de concessão de honraria, e não para criação da mesma (que segue a regra geral da maioria 

simples). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal.  

É o parecer.  

 

Sorocaba, 06 de agosto de 2018. 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


